Lei Municipal nº 1.052/1998
Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a suplementar dotações do orçamento vigente.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a suplementar as dotações do orçamento vigente abaixo relacionadas:

3111.22.03.07.021                                            20.800,00

3251.22.15.82.495                                            14.800,00

3251.23.08.82.495                                              4.700,00

3111.23.08.41.185                                              6.500,00

3111.23.08.42.188                                            90.000,00

3111.24.13.75.428                                          175.000,00

3111.24.13.76.448                                            13.000,00

3111.26.10.58.021                                            45.000,00

3132.22.03.07.021                                              5.000,00

3132.23.08.46.224                                              3.800,00

3132.26.10.60.327                                            76.000,00

Art. 2° - Para atender o disposto no artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a anular dotações orçamentárias.

Art. 3º -Revogadas as disposições em contrário, entra esta lei em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 30 de agosto do corrente ano.

Lima Duarte, 16 de novembro de 1998.

Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira

Secretária Municipal de Administração
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